
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CEARÁ, SR. ADALBERTO 

TAVARES FILHO 

REQUERIMENTO N2 	/2020 

Eu, FRANCISCO MARCELO TAVARES EVANGELISTA, detentor do mandato de vereador do Município de Nova 

Russas, Vem à presença de VExa., com fundamento na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações Públicas e 

Art 108 °  e Art. 109; § 1°(Lei Orgânica do Município) REQUERER o acesso das seguintes informações (se possível 

com cópias de documentações), a Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação e a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Nova Russas, tendo em vista a garantia democrática do direito à informação, transparência e 

participação cidadão, em até 15 (quinze) dias (conforme regimento da casa): 

Solicitar extrato das contas onde houve o desfalque; 	 APRttíAZo 
Solicitar o balanço mensal das contas; 

Solicitar explicações como foi o acesso as contas, já que as mesmas precisam de senha; 

Solicitar como está sendo realizada a prestação de contas nesse momento; 

Solicitar o valor real do desfalque; 

Solicitar informações de quantas pessoas tinham acesso as contas; 

Como foi descoberto o desfalque; 

Quanto tempo vinha sendo praticado esses atos delituosos? 

Segundo a Nota da Prefeitura o procedimento de fiscalização é de rotina, então porque demorou tanto 

tempo para ser descoberto? 

Solicito que as informações sejam fornecidas em formato digital, quando disponíveis, conforme estabelece o 

artigo 11, parágrafo 59  da lei 12.527/2011, bem como acompanhada de oficio, assinado pelo Diretor do Setor de 

Tributos, respondendo objetivamente aos questiona mentos. 

Na eventualidade de as informações solicitadas não serem fornecidas, requeiro que seja apontada a razão da 

negativa bem como, se for o caso, eventual grau de classificação de sigilo (ultrassecreto, secreto ou reservado), 

tudo nos termos do artigo 24, parágrafo 12 da Lei 12.527/2011. 

Nestes termos, por ser de Direito, 

Solicito deferimento e providências. 	 CÀMAA MUNICIPAL DE 

t.JOVA KJ55A5 
Nova Russas, 29 de junho de 2020. 
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